
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

projetos ou sobre a execução das operações especiais, que emitirá parecer sobre adequação e 

implicações do pedido, para aprovação superior.

Art. 14 Os decretos orçamentários discriminarão a despesa pelo

seguinte detalhamento:

I - unidade orçamentária;

II - função;

III - subfunção;

IV - programa;

V - ação;

VI - esfera;

VII - natureza;

VIII - fonte de recurso.

Art. 15 Fica o Poder Executivo autorizado, em consonância com 

o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal, a fazer transposição, remanejamento e transferência 

de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro até o limite de 

15% (quinze por cento) da despesa total fixada na Lei Orçamentária de 2023.

Art. 16 A abertura de créditos adicionais extraordinários para 

atender despesas imprevisíveis e urgentes independe de indicação de fonte de recursos, e serão 

abertos através de decreto do Poder Executivo, com remessa imediata para apreciação ao Legislativo.

Art. 17 As alterações decorrentes da abertura de créditos 

adicionais integrarão os quadros de detalhamento de despesas.

Art. 18 Durante a execução orçamentária do exercício de 2023, 

não poderão ser canceladas ou anuladas as dotações previstas para pessoal, encargos sociais, serviços 

da dívida e precatórios, visando atender créditos adicionais com outras finalidades.

Parágrafo Único Ficam excluídas da proibição prevista no caput 

deste artigo as alterações que poderão ocorrer a partir de setembro de 2023, para atender outros 

grupos de despesa, desde que exista cobertura para as despesas totais do serviço da dívida e de 

pessoal e encargos sociais do Poder Executivo.

Art. 19 As unidades orçamentárias, responsáveis pela execução 

do orçamento e pelas alterações orçamentárias aprovadas, especificarão o elemento de despesa 

somente nos momentos em que processarem o empenho da despesa, observados os limites fixados na 

programação do orçamento.
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